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Projeto de Lei n° 004/2026 São Francisco do Bfejão/MA, 27 de maio de 2026

EmNTA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais), destinado à execução de ações da Secrctaria
Municipal da Mulher - SEMMU do Município de São
Francisco do Brejão e dá outras providências.

A Pfefeita Municipal de São Ffancisco do Brejão Estadc) do Maranhão, Sra.
Edinalva Brandão Gonçalves, no uso das atribuições que lhe são conferidas po£ I.ei, e em
confomidade com o disposto no arigo 167, inciso V, da Constituição Fedefal, bem como
nos artigos 42 e 43 da l.ei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.   1°  Fica  o  Poder  Execudvo  Municipal  autoíizado  a  abrir  Crédito
Adicional Especial no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), desúnado à manutenção das ações da Secretaria Municipal da Múlhcr
- SEMMU, com a §eguinte classificação orçamentária:

Órgão: 18 - Secretaria Municipal da Mulher - SEMMU
Função: 04 - Administração
Subíúnção: 122 -Administração geral
Programa: 006 - Gestão e apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.255 -Manutenção da Secretaria Municipal da Mulher
Valor: R$ 1 50.00,00

Art. 2° Em atendimento ao disposto no inciso 111, §1°, do arügo 43 da l.ei
Federal n° 4.320, de  17 de março de  1964, fica autorizada a anulação parcial dos  saldos
orçamentários da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 99 - Reserva dc Conúngência
Classificação: 99.99.9.9999.2.224 - Reserva de Contingência
Elemento de Despesa: 9.9.99.99 - Reserva de Contingência
Valor: R$  150.000,00
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Aft  3°  Fica  o  Poder  Execuüvo  autorizado  a  promover  as  adequações
necessárias no Plano Plurianual -PPA 2026/2029, em decorrência da presente l.ei.

Afi  4°  Ficam  alteradas  as Diretrizes  Orçamentárias - LDO  do  exerci'cio
financeiro de 2026, bem como a Lei Orçamentária Anual - LOA, para compatibilização
com as alterações ptomovidas por esta Lei.

Art.  5°  E§ta  Lei  entra  em  vigor  na  data  dc  sua  publicaçãc),  rgvogadas  as
disposiçõcs em contrário.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  São  Francisco  do  Brejão,  Estado  do
Mafanhão, aos 27 dias do mês de maio de 2026.
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